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PROJETO DE LEINº 045/2023.
 

Tatuí, 13 de julho de 2023.

Ofício nº 802/GABPMT/2023

ExcelentíssimoSenhor
Eduardo Dade Sallum
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 045/23.

SENHORPRESIDENTE,

Venho, por meio desta, solicitar de Vossa Excelência, a tramitação
prioritária do Projeto de Lei nº 045/2023, que “Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
conforme especifica”, acompanhado da respectiva Justificativa.

Requeirotambém a Vossa Excelência, que conceda especialatenção a este

projeto, a fim de dar encaminhamento com extrema urgência, considerando a sua

relevância e finalidade.

Ficamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que

porventura se façam necessários e aproveito o ensejo para externar nossos votos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente; 
Data: 20/07/2024 . Hora: 1339.

Projeto de Lei Nº 46/2024

Autona: Miguel Lopes Cardoso Junior

NúmerodeProtncolr

04125/2023

especial secretaria municipal de assistência é

desenvolvimento social, conformeespecifico



PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida DomingosBassi, 1000 - CECAP - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18271-330 

PROJETO DE LEI Nº 045/2023.

“Dispõe sobre abertura de um crédito
adicional especial à Secretaria Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social,
conforme especifica”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, até o limite de R$ 980.000,00 (Novecentos e oitenta mil reais), adicionando o

valor na UnidadeAdministrativa não contempladono orçamentovigente da Secretaria de

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para aquisição de veículos para as

Organizações da Sociedade Civil - OSCs.

Unidade: 02.08 — Secretaria Municipal de Assistência Social
02.08.01 — Manut. Bloco Proteção Social Básica
08.244.0006.2084— Manut. Do Bloco de Atenção Básica
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 100.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 120.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 120.000,00
Unidade: 02.08 — Secretaria Municipal de Assistência Social
02.08.01 — Manut. Bloco Proteção Social Especial - MAC
08.244.0006.2085— Manut. Bloco Prot. Social Especial - MAC
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 100.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 100.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 200.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 120.000,00
4.4.90.52 — Equipamento e Mat. Permanente — Recurso 5 R$ 120.000,00

Total R$ 980.000,00

Art. 2º A suplementação prevista no artigo 1º desta Lei será coberta com
excesso de arrecadação oriunda da Emenda Parlamentarnº 202340120001 e do Espelho

da Programação 355400320230001.

Art. 3º O disposto nesta Lei fica incluso na Lei Municipal nº 5.751 de

16/12/2022, Plano Plurianual - PPA, na Lei Municipal nº. 5752 de 16/12/2022 - Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, e na Lei Municipal nº. 5.753 de 16 /12/ 2022, Lei
OrçamentariaAnual — LOA.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as

AN
Tatuí, 13 Po 2023.

(
MIGUEL LOPES CAR!

disposiçõescontrárias.       
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PROJETO DE LEI Nº 045/2023.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresentamos a Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 045/2023, que
visa a abertura de um crédito adicional especial à Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, conforme descrito a seguir.

O referido projeto que ora submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa,
visa a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e

oitenta mil reais), destinado ao Fundo Municipalde Assistência Social de Tatuí. Tal pleito
fundamenta-se na indicação da Emenda Parlamentar nº 202340120001, proposta pelo
Deputado Federal Guiga Peixoto, com o propósito de fortalecer as Organizações da
Sociedade Civil (OSCs) do município em questão.

A mencionadasolicitação se respalda nos seguintes documentose fatos:

Ata CMAS nº 04/2023: A referida ata ratifica a aprovação do recebimento
da EmendaParlamentarnº 202340120001,destinada à distribuiçãoentre as Organizações
da Sociedade Civil devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS) e no ConselhoNacional de Assistência Social (CNEAS).

Resolução CMAS nº 02/2023: A presente resolução ratifica as Emendas
Parlamentares do Orçamento do Governo Federal em prol do Fundo Municipal de
Assistência Social de Tatuí, validando, assim, a legitimidade e a conformidade jurídica
na aplicação dos recursos provenientes da mencionadaEmendaParlamentar.

Espelho de Programação nº 355400320230001 e Funcional
Programática nº 082445031219G0035: Tais documentos especificam que o montante
de R$ 980.000,00 (novecentose oitentamil reais) será direcionado à aquisiçãode veículos
destinados às Organizações da Sociedade Civil (OSCs), conforme discriminadoa seguir:

Proteção Social Básica:

Associação Recanto Betel - CNPJ nº 47.818.778/0001-76: Aquisição de
um veículo utilitário desprovido de acessibilidade, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais).

Lar Donato Flores - CNPJ nº 72.196.256/0001-27: Aquisição de um
veículo utilitário desprovido de acessibilidade,no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais).

Centro de Orientação e Serviços à Comunidade - COSC - CNPJ nº
72.195.399/0001-14: Aquisição de um veículo utilitário desprovido de acessibilidade,no
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
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PROJETO DE LEI Nº 045/2023.

Proteção Social Especial de Média Complexidade:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - CNPJ nº
47.818.182/0001-76: Aquisição de um veículo utilitário desprovido de acessibilidade,no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Proteção Social Especial de Alta Complexidade:

Casa de Apoio ao Irmão de Rua São José - CNPJ nº 04.156.707/0001-
42: Aquisição de um veículo utilitário desprovido de acessibilidade, no valor de R$
100.000,00(cem mil reais).

Lar São Vicente de Paulo de Tatuí - CNPJ nº 72.195.514/0001-50:
Aquisição de um veículo utilitário com acessibilidade, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais).

Recanto do Bom Velhinho - Vale da Lua - CNPJ nº 60.115.938/0001-
89: Aquisição de um veículo utilitário desprovido de acessibilidade, no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Casa do Bom Menino de Tatuí - CNPJ nº 50.826.684/0001-53:
Aquisição de um veículo utilitário desprovido de acessibilidade, no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais).

Comprovante de pagamento do recurso: Em data de 07/07/2023, a
quantia total de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), proveniente da Emenda
Parlamentar, foi devidamente creditada na conta corrente nº 589535, agência nº 0511-8,
do Banco do Brasil.

Diante dos elementos expostos, torna-se imprescindível a abertura do
crédito adicional especial supracitado, visando possibilitar a execução do projeto
mencionado, bem como a aquisição dos veículos destinados às Organizações da
Sociedade Civil, em conformidade com as diretrizes e os objetivos estabelecidos para a
assistência social no âmbito municipal.

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências, urgênciaurgentíssima
a apreciação e o acolhimento do presente Projeto de Lei de Abertura de CréditoAdicional
Especial, em conformidade com a importância da destinação dos recursos ao setor de
saúde de Tatuí.

1j é 2023.  
      

d
MIGUEL LOFES da RÉ OSO JÚNIOR

PREFEITO Má


































